
\ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXÉRGÍCIO DE 197§.?..

ASSUNTO ; .

,  ̂ ■, Prójet® d® Lei nfi'12/52. a
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INICIATIVA: VEREADOR ÁLCYR DÁ giLVÁ oMDIDG' ■ ,
Deiiemina Praça-'S, Anioni©' -a qué'inicia

HISTÓRICO: Dsaémina .Praça á, Anionie a que se ini-
cià na'"Estagne ■ da ^Leepoldiaa 'e termina"'aa ■ 'pente * •
da ,LeGpaldiaa e,-termiqa- na poqte''Miipicipal. n© Dis-
trit© ■ de Marapé , ' . ' • , ;

A U f U A C ̂  O

V  Aos' ^A)ye ; dias do mês de , raài®
■  • . ©itenfa '

'mil noyecéntos e setenta e " . , aütúo o'

,supra-citado e mais documentos que se,sèguem

do ano de

Perldo: 195'2 •

Pr-pls\d®nte: Elias'-Méis ás.



L

CÂMARA MUSr i-OIPAL

D E

GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1952

'  ASSUNTO;- Projeto de lei
.r> ?t

l --•yru

'-̂ OSiéi Étuü

í  INICIATIVA:- Vereador Alcyr da Silva Cândido

HISTÓRICO:- Denomina Praça S. Antonio a que inicia na Estação da

Leopoldina e termina na ponte municipal no distrito

de Marape.

AU T U A g A O

Aos nove dias do mês de maio de mil novecentos e cinqüen

ta e dois, autuo os documentos que seguem.
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PROJETO DE LEI EÇ p A

í 1 ! .

Art. 12 - Eica denominada |pppP S. ANTOEIO a praça que inicia

na Estação da Leopoldina e termina na ponte.municipal

no distrito de Marapé.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrai-fó

JUSTIFICATIVA ĈV^A "

A praça em questão e o local onde se realisam os festejos "

religiosos em iiomenagem a S. Antonio,em 1$ de Junho de cada

ano,data consagrada ao grande santo que é o padroeiro desta

vila.

Nada mais justo,pois,que se de a esse logradouro o nome

do grande thaumaturgo.

S. das Sessões 8 de Maio de 1952

"Alcyr da Silva Cândido



CEETIDÃQ
C&rtifico cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas copias do pre
sente projeto aos senhores vereadores.

C&ch-1 tape mirim, .?9-. h / e ■'^■5-?---
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PAE-EGEE

Comissão de' Justiça

■ 4./

/rÃ>^'

O presente projeto de lei ,tem a finalidade'de deno

minar "PEAQA. DE SANTO ANTONIO", a uma das praças do dis

trito de Marapé, prestando, assim, homenagem ao padroei

ro daquele - distrito

O projeto é xoerfeitamente constitucional, nada ha

vendo, por isso, que impeça a' sua aprovação.;

Somós, assim, pela sua aprovação, como está redigi
do.

Sala das Comissões, $ de julho de 1952
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Aprovado em discussão

por .

Sala das sessões, 1

(RUBRICA DO iRRRSiDEMTZ )
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.4' Sançã.o

Sala das sessões,.
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CM-193/52

1

Enij 12 de jullio de 1952

Esmo. Sr.

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

5}enho o prazer de passar ás vossas mãos» para os de

vidos fins de sanção? o incluso projeto de lei n^ 12/52? aprova

do em sessão ordinária realizada em 10 d9 corrente.

Da acôrdo com a lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu-
j  nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçdes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PHOJETO DE LEI ií^ 12/52

Art. 19 - Pica denominada SAHTO AH2ÔÍÍI0 a praça que iniciana Estação
da Leopoldina é termina na ponte municipal» no distrito de

Marapé.

Art. 29 - Hevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões» 10 de julho de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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